ASSEJERN

Associacdo dos Servidores da Justica Eleitoral do Rio Grande do Norte

COMUNICADO N° 004/ASSEJERN

Em virtude de atraso no envio das faturas da AMIL a este Tribunal, por
desconhecimento do prazo limite que viabiliza o seu pagamento dentro do préprio mes,
impossibilitando a consigna¢do dos débitos correspondentes nas folhas de pagamentos dos
meses de marco e abril/2006, assim como os devidos créditos do PCAS (Programa
Complementar de Assisténcia a Saude), desde o inicio da vigéncia do plano, embora
permanecendo o atendimento de tal assisténcia médica e hospitalar regular, a
ASSEJERN negociou com aquela Empresa que as faturas pendentes terdo vencimento em
25/5/2006. Desta forma, os usudrios da AMIL terdo os devidos ajustes (débitos e créditos)

processados no contra-cheque de maio/2006.

Maiores esclarecimentos poderdo ser obtidos através da ASSEJERN (4006-
5733).

Natal/RN, 24 de abril de 2006.
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